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RESOLUÇÃO COMUS N º 11 /2009 
 
 
Cria comissão Organizadora da 4ª  
Conferencia Municipal de Saúde. 

 
 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de São Sebastião, no uso 

de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei, 

conforme deliberado na 130ª Reunião Ordinária, realizada no dia 14 

de julho de 2009. 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Criar Comissão Organizadora da 4ª Conferência Municipal 

de Saúde, composta pelos seguintes membros: 

 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde: 
- Dr. Antonio Carlos Nisoli Pereira da Silva 
 

Representantes governamentais:  
-Ubirajara do Nascimento 
-Maria Aparecida Pinheiro Piedade 
 
Representantes da Sociedade Civil: 
- Rita de Cássia do nascimento Simioni 
- Zenaide Momolo Vidal 
- Carlos Cypullo Aymar 
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Art. 2º - A Comissão será coordenada pelo presidente do Conselho 

Municipal de Saúde e terá como competências: 

 

I- Orientar e acompanhar a realização e resultados das 

reuniões das reuniões descentralizadas e das Pré 

Conferências; 

II- Preparar e acompanhar a operacionalização da 4ª 

Conferência Municipal de Saúde, organizando e coordenando 

todo o processo, incluindo a elaboração do orçamento e da 

minuta do regimento interno, divulgação do relatório final e 

encaminhamento ao Conselho Estadual de Saúde e Diretoria 

Regional de Saúde de Taubaté; 

III- Dar suporte técnico-operacional, tanto na fase preparatória 

quanto durante o evento; 

IV- Manter o Conselho informado sobre o andamento das 

providências operacionais, programáticas e de 

sistematização da Conferência Municipal, elaborando atas 

das reuniões a serem apresentadas em Plenária. 

  
Art. 3º - Para a operacionalização da 4ª Conferência municipal de 

Saúde, a Comissão Organizadora contará com o apoio técnico e 

operacional da Secretaria de Saúde – SESAU. 

 

Art. 4° - A Comissão organizadora contará ainda, com colaboradores 

eventuais para auxiliar na operacionalização da 4ª Conferência 

Municipal, bem como em todas as suas etapas. 

 

Parágrafo Único: Ficam convidadas as Senhoras Ana Maria Assis 
Leite dos Santos e a Isabela Cristine Pacola para fornecerem o 

suporte operacional às ações a serem desempenhadas. 
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Art. 5° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 15 de julho de 2009. 

 

São Sebastião ,01de setembro de 2009. 

 

 

 

 

Dr. ANTONIO CARLOS NISOLI PEREIRA DA SILVA 
Presidente do Conselho 

  
 
 
 
 
 
Homologo a RESOLUÇÃO COMUS N º 11/2009, de 01 de setembro de 2009.  
  

 
 
 

 
Dr. ALDO PEDRO CONELIAN JÚNIOR 

Secretário da Saúde 


